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1. INTRODUÇÃO 

O presente caderno de Especificações Técnicas é um conjunto de regras e 

requisitos que devem ser cumpridos pelos apicultores e refere-se ao controle da 

Indicação Geográfica na modalidade Indicação de Procedência Mel Vale do Paraíba. 

Tem por objetivo estabelecer normas para a obtenção e utilização do nome geográfico, 

além de auxiliar os produtores no cumprimento destas diretrizes. 

O Caderno de Especificações Técnicas foi elaborado pelo Comitê Gestor, 

apicultores e demais entidades e posteriormente aprovado em Assembleia Geral, 

realizada em 23/10/2022. 

 

2.  DESCRIÇÃO DO PRODUTO  

Nome Geográfico: Mel do Vale do Paraíba 

Modalidade de Indicação Geográfica:  Indicação de Procedência 

Denominação do produto: Mel de Abelha Apis mellífera 

Definição do produto: O produto alimentício produzido pelas abelhas mellíferas, a partir 

do néctar das flores ou das secreções procedentes de partes vivas das plantas ou de 

excreções de insetos sugadores de plantas que ficam sobre partes vivas de plantas, que 

as abelhas recolhem, transformam, combinam com substâncias específicas próprias, 

armazenam e deixam madurar nos favos da colmeia (Instrução normativa nº 11 do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - BRASIL, 2000)  

 

3. ASPECTOS GERAIS 

3.1. Do Substituto Processual da Indicação de Procedência Mel do Vale do Paraíba 

A Indicação de Procedência Mel do Vale do Paraíba tem como substituto 

processual junto ao INPI a Associação Sócio Educativa de Pequenos Produtores Rurais 

de Redenção da Serra e Região – Nutrir, a qual fará o registro e será responsável pela 

mesma perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI. 
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3.2. Das Pessoas Autorizadas a Utilizar a Indicação de Procedência Mel do Vale do 

Paraíba 

A adesão e o uso do nome geográfico da Indicação de Procedência para o Mel do 

Vale do Paraíba são de caráter espontâneo e de direito dos produtores de mel cuja 

produção seja originada de propriedades localizadas na região demarcada como 

Indicação de Procedência (IP) para o Mel do Vale do Paraíba, que cumpram na íntegra 

ao Caderno de Especificações Técnicas. 

 

3.3. Delimitação da área Geográfica  

Fazem parte da delimitação Geográfica os municípios de: Aparecida, Arapeí, 

Areias, Bananal, Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão, Canas, Cruzeiro, 

Cunha, Guaratinguetá, Igaratá, Jacareí, Jambeiro, Lagoinha, Lavrinhas, Lorena, 

Monteiro Lobato, Natividade da Serra, Paraibuna, Pindamonhangaba, Piquete, Potim, 

Queluz, Redenção da Serra, Roseira, Santa Branca, Santo Antônio do Pinhal, São Bento 

do Sapucaí, São José do Barreiro, São José dos Campos, São Luís do Paraitinga,  

Silveiras, Taubaté, Tremembé.  

A seguir será apresentado o Mapa da delimitação geográfica 
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Figura 1. Área de abrangência da IG Mel do Vale do Paraíba 

 

4. DESCRIÇÃO DO PROCESSO - REGRAS E REQUISITOS 

As informações descritas nos tópicos 4.1, 4.2 e 4.3 deverão seguir as orientações 

descritas neste Caderno de Especificações Técnicas, bem como, atender as Normas 

vigentes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), a qualquer 

tempo. O Conselho Regulador deverá manter os produtores atualizados em relação às 

normas/regulamentos vigentes. O Conselho Regulador poderá realizar inspeções em 

todos os segmentos da Cadeia produtiva (no Campo, na Unidade Agroindustrial Rural 

de Extração do mel e na Unidade de beneficiamento de mel). 

 

4.1. NO CAMPO  
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4.1.1. Propriedade produtora 

A propriedade produtora deverá estar cadastrada na Defesa Agropecuária 

(GEDAVE-Gestão de Defesa Animal e Vegetal) e estar em conformidade com as 

orientações contidas no item 4.1 deste Caderno de Especificações Técnicas  

 

4.1.2. Local de instalação do apiário  

Os apiários deverão ser inseridos em propriedades produtoras adequadas, livres 

de qualquer contaminação que possa alterar ou comprometer a qualidade do mel. O 

apiário deverá estar afastado (raio de pelo menos 3 Km) de grandes centros industriais 

e urbanos, salvo algumas exceções, quando o apiário possuir área suficiente de mata 

nativa e/ou fontes de néctar, pólen e água em épocas de escassez de alimento no 

entorno (Portaria N. 6, de 25 de julho de 1985). 

 

4.1.3. A Colmeia 

Para a produção de mel de Abelha Apis mellífera não será admitida a pintura das 

paredes internas e dos quadros. Será permitido na parte externa das caixas (melgueiras, 

fundos, tampas, ninhos, telas excluidoras, etc) o uso de tintas à base de água e/ou 

produtos à base de origem vegetal, de própolis e cera, ou ainda, outro tipo de tinta ou 

pigmentação que não cause nenhum tipo de contaminação ao mel e que não tenha 

restrições pelos órgãos competentes. Além de madeira serão permitidos colmeias e 

ninhos de outros materiais, sintéticos ou não, que não causem comprovadamente 

qualquer tipo de contaminação às abelhas ou aos seus produtos, com exceção de 

materiais anexos como pregos, grampos e arames aço inoxidável (quadros). 

 

4.1.4. Equipamentos de Proteção e Utensílios 

As indumentárias apícolas (macacão, máscara,  botas, luvas, etc.)  devem ser 

mantidas limpas, em perfeito estado de conservação e guardadas em local livre de 
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contaminantes, como pesticidas, combustíveis, fertilizantes e outros.  Os utensílios 

apícolas (faca, vassourinha (de origem vegetal), formão, baldes, fumigador, etc.)  

utilizados no manejo com as abelhas devem ser de uso exclusivo, mantidos limpos   

guardados em local livre de contaminantes. 

 

4.1.5. Procedimentos para a coleta e transporte dos quadros com mel   

a. O apicultor deverá preparar a colheita com antecedência, separando e 

higienizando todo o material a ser utilizado (importante manter o veículo que será 

utilizado no transporte dos favos sempre limpo). 

b. O apicultor e seus colaboradores deverão utilizar vestimentas adequadas e 

limpas, como: macacão, botas, luvas, etc. 

c. Material usado para queima no fumigador será a maravalha (proveniente de 

madeira sem conter nenhum tratamento químico) e não será permitido nenhum 

produto químico para acender o fumigador (atentar para o uso sem excesso de 

fumaça para evitar o gosto de fumaça no mel). 

d. O trabalho de coleta dos quadros com mel deverá ser realizado em dias 

ensolarados, não devendo ser feito sob chuva, chuviscos ou sereno.  O trabalho 

em dias úmidos contribui para o aumento do teor de umidade do mel. 

e. As melgueiras devem ser transportadas em veículo fechado ou, em caso de 

transporte aberto, deve-se usar uma lona plástica de coloração clara, 

devidamente higienizada e de uso exclusivo para essa finalidade. 

f. Coletar apenas os favos com, no mínimo, 80% de sua área operculada e sem a 

presença de crias. 

g. Durante o trabalho no campo e no transporte não se deve colocar as melgueiras 

diretamente sobre o chão. 

 

 

4.2. UNIDADE AGROINDUSTRIAL RURAL DE EXTRAÇÃO DO MEL (Casa do Mel) 

A Unidade Agroindustrial Rural de Extração do mel (Casa do mel) poderá ter um 

selo de Inspeção (SIM, SISP, SIF) possibilitando o envase e comercialização (com o selo 
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da IG) diretamente da casa do mel.  Quando a Unidade Agroindustrial Rural de Extração 

do mel não tiver o Selo de Inspeção, deverá obrigatoriamente, atender o uso de Boas 

Práticas de Fabricação e identidade do produto e; encaminhar o mel a granel (baldes ou 

tambores) para uma Unidade de beneficiamento de mel (entreposto) que tenha Selo de 

Inspeção (SIM, SISP ou SIF). As etapas a seguir são obrigatórias a serem utilizadas e 

estarão sujeitas a inspeção e controle estabelecidas pelo Conselho Regulador da IG. 

 

4.2.1. Unidade de extração e manipuladores  

A unidade de extração dos produtos apícolas é o local destinado para a extração, 

decantação e acondicionamento do mel. Deverá seguir as seguintes especificações: 

a. Não será permitida a extração em locais improvisados com lonas ou telas no campo. 

b. A locais de extração de produtos apícolas deverão estar rigorosamente sanitizados e 

limpos e sempre após sua utilização, novamente deixados limpos.  

c. O produtor deverá realizar a cuidadosa higiene pessoal antes da manipulação de 

qualquer produto e deverá trajar roupas e calçados limpos e adequados, durante 

todos os procedimentos de extração e manipulação dos produtos apícolas. 

d. Todos os vasilhames utilizados na manipulação e estocagem dos produtos deverão 

estar perfeitamente limpos. Só serão permitidos embalagens e vasilhames de 

manipulação adequada para alimentos. 

e. Os locais de estoque de produtos deverão ser secos e arejados, ao abrigo da luz 

solar direta. 

f. O ambiente, os equipamentos e utensílios devem estar secos no início dos trabalhos 

de extração do mel. 

g. Os equipamentos utilizados no processo de extração do mel (centrífuga, mesa 

desoperculadora, decantador, peneiras, etc.) devem ser fabricados em aço inoxidável 

ou revestido na parte interna com tinta epóxi ou plástico de grau alimentar. Não serão 
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permitidos equipamentos de madeira ou materiais que possam levar a contaminação 

do produto, como equipamentos enferrujados. 

 

4.2.2. Recepção das melgueiras 

Na Unidade Agroindustrial Rural de Extração do mel, o produtor deixará as 

melgueiras sobre estrados (para evitar o contato direto com o chão) em uma área 

destinada à recepção e depósito da matéria prima, onde receberão uma limpeza externa, 

para a retirada de sujidades. Após a limpeza, as melgueiras serão levadas para a área 

reservada a manipulação do mel, onde também irá ocorrer a centrifugação. 

 

4.2.3. Desoperculação 

Na desoperculação dos favos, será retirada uma fina camada de cera, a qual é 

utilizada pelas abelhas para fechar os opérculos das células com mel “maduro” (teor de 

umidade inferior a 20%). Esse trabalho deverá ser realizado com auxílio de uma faca ou 

garfo desoperculador. Esse processo deverá ser realizado em uma mesa 

desoperculadora e/ou similar. 

 

4.2.4. Centrifugação 

Na centrifugação o mel será retirado dos favos por ação da força centrífuga. A 

velocidade da centrifugação deverá permitir a completa extração do mel. Após a 

centrifugação, os quadros serão colocados novamente nas melgueiras e serão levados 

a uma área, na qual permanecerão até sua devolução ao apiário. 

 

4.2.5. Filtração 

O processo de filtração deverá ser realizado com uso de uma peneira com malhas 

de 40 a 80 mesh. O objetivo desta etapa consiste na retirada de fragmentos de cera e 

de abelhas que saem junto ao mel após a centrifugação. 
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4.2.6. Decantação 

Após a filtragem, ocorre a decantação do mel. Neste processo, as pequenas 

bolhas de ar formadas durante a centrifugação e filtragem, impurezas leves que 

passaram pelos filtros vão decantar ou sobrenadar, formando assim, uma camada de 

espuma e sujidades na superfície do mel.  Essa camada será retirada antes de 

encaminhar o mel para o processo de envase. O tempo de decantação será de no 

mínimo 48h. 

 

4.2.7. Envase  

O envase será realizado de forma fracionada em diversos tipos de embalagens 

(em baldes novos ou baldes de reuso com embalagens plásticas alimentícias no seu 

interior). Após isso, seguem para a rotulagem. Deverá ser realizado o controle de 

qualidade das embalagens, ainda no recebimento, conferindo a integridade e limpeza 

das mesmas. 

 

4.2.8. Rotulagem 

 As embalagens serão rotuladas manualmente. Serão preenchidos os dados de:  

a. nome do apicultor fornecedor, 

b. GEDAVE, 

c. data da extração. 

 

4.2.9. Armazenamento  

 O mel envasado deverá ser armazenado em local seco e fresco, mantido em 

área coberta, ao abrigo da luz e sobre estrados, onde permanecerá até serem 

encaminhados a Unidade de beneficiamento de mel. A expedição deverá ocorrer em 

área coberta e sombreada evitando a exposição direta dos produtos ao sol e ao calor 

excessivo, evitando perdas da qualidade do mel.  Se houver o empilhamento das 
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embalagens, estas deverão respeitar as orientações do fabricante das embalagens, de 

forma a não danificar e não comprometer a integridade do produto.  

 

4.2.10. Expedição do produto acabado 

 Os produtos serão encaminhados a Unidade de beneficiamento de mel 

mediante o preenchimento de carta de garantia (Anexo 1) que atesta a conformidade no 

processamento e origem do produto, estando apto a ser recebido como matéria prima 

na unidade de destino. A expedição será feita o mais breve possível, evitando-se a 

exposição dos produtos ao sol.  O mel envasado, deverá ser transportado até a Unidade 

de beneficiamento de mel, de preferência nas horas mais frias do dia. O veículo utilizado 

deverá ser de carroceria fechada, não sendo possível, a carga deverá ser coberta com 

lona. O transporte do produto deverá ser acompanhado com o respectivo documento 

fiscal emitido pelo produtor.  

 

4.3. UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE MEL  

 Após a coleta e extração, o mel deverá ser levado a uma Unidade de 

beneficiamento de mel para ser processado e envasado para comercialização. O 

estabelecimento, obrigatoriamente, deverá atender algum Serviço de Inspeção: 

Municipal (SIM), Estadual (SISP) ou Federal (SIF) ou outro serviço de inspeção a ser 

criado de mesma natureza. A comercialização do produto final ficará restrita a 

abrangência do selo que a Unidade de Beneficiamento de mel possuir. 

 

4.3.1. Processamento do mel 

O processamento do mel seguirá os seguintes processos: 

recebimento/inspeção/higienização, descristalização, filtração/decantação, 

homogeneização, envase, rotulagem, armazenamento e expedição. 
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4.3.2. Recebimento, inspeção e higienização das embalagens contendo o mel 

Na recepção, serão realizadas as anotações referentes a procedência do mel, de 

forma que sejam asseguradas a rastreabilidade e identificação do produto. Será 

realizada uma pré-higienização dos baldes recém chegados e as embalagens com o mel 

deverão ser estocadas sobre estrados localizados em local seco e ventilado. 

 

4.3.3. Descristalização do mel 

Se o mel estiver cristalizado, este passará pelo processo de descristalização 

(banho Maria ou ar quente), seguindo os parâmetros estabelecidos por normas técnicas 

vigentes.  O mel descristalizado seguirá então para a etapa de filtração e decantação. 

 

4.3.4. Filtração e decantação 

Após a higienização das embalagens (e após a descristalização, quando 

necessário), o mel será despejado em tanques de decantação, os quais possuem um 

sistema de peneiramento, removendo sujeiras e impurezas, se houver. A decantação do 

mel tem como função a eliminação de bolhas de ar e pequenas impurezas que passam 

pela filtração. O período de decantação será de no mínimo 48h.  

 

4.3.5. Homogeneização 

Após a decantação, o mel será homogeneizado e desumidificado (se necessário).  

O processo de desumidificação servirá para manter os padrões de umidade do mel 

dentro das normas exigidas pela legislação vigente, sendo exigido no máximo um teor 

de umidade de 20%.  

 

4.3.6. Envase e sanitização das embalagens 

O envase deverá seguir os padrões preconizados pela legislação vigente. 
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4.3.7. Rotulagem  

A rotulagem deverá seguir os padrões preconizados pela legislação vigente. 

 

4.3.8. Armazenamento e expedição do produto acabado 

O mel envasado deverá ser armazenado em local seco e fresco, mantido ao 

abrigo da luz solar direta e sobre estrados higienizáveis, onde permanecerá até a 

comercialização.  A expedição deverá ocorrer em área coberta e sombreada, evitando-

se a exposição direta dos produtos ao sol e calor excessivo, para evitar a perda de 

qualidade. 

 

 5. UNIDADES DE BENEFICIAMENTO DE MEL  

 Será permitida (além do território da IG) a participação de Unidades de 

beneficiamento do mel que cumpram as especificações preconizadas de acordo ao Selo 

de Inspeção (Municipal, Estadual ou Federal) sujeitas a fiscalização pelo Conselho 

regulador da IG e que atendam os requisitos descritos no Caderno de Especificações 

Técnicas. 

 

6. MECANISMOS DE CONTROLE E RASTREABILIDADE 

O mecanismo de controle visa verificar o atendimento aos requisitos do Caderno 

de Especificações Técnicas de modo a assegurar a proteção e o devido uso da IP do 

mel do Vale do Paraíba. É uma estrutura fundamentada no cumprimento de padrões, no 

registro de informações para rastreabilidade e para garantia da qualidade dos processos. 

Uso do Selo: O conselho regulador da IP do Mel do Vale do Paraíba, somente permitirá 

o uso do Selo ao mel quando este estiver de acordo com a totalidade dos critérios 

definidos a seguir: 
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6.1. Cadastro do produtor 

6.1.1. Forma digital 

a. O produtor acessa o site de cadastramento (onde encontrará orientações e 

modelos de formulários disponíveis) 

b. Seleciona o menu Indicação de Procedência Mel do Vale do Paraíba 

c. Conhece as regras e condições 

d. Se decidir participar, faz o cadastramento 

e. Demonstra com o cadastro no GEDAVE do código da propriedade e do apiário, 

comprovando que está dentro do território de abrangência da IG 

f. Assina o Termo de compromisso de cumprimento das regras do caderno de 

Especificações Técnicas e demais normas sanitárias vigentes que o local do 

envase (entreposto de mel ou casa do mel) exigir. 

g. Insere o termo no sistema 

h. O sistema defere o cadastramento 

 

6.1.2. Forma presencial 

a. O produtor mediante contato telefônico ou por correio eletrônico com a NUTRIR, 

agenda em uma de suas sedes o comparecimento presencial, deverá trazer de 

forma impressa o cadastro da propriedade rural e do apiário junto ao sistema 

GEDAVE, além de outros documentos eventualmente solicitados 

b. Conhece as regras e condições 

c. Se decidir participar, autoriza o cadastramento 

 

6.2. No Campo 

a. Os apicultores farão o autocontrole  através do Caderno de Campo (Anexo 2). 

Caderno de Campo estará disponível para downloud no site de 

cadastramento). 

b. Deverão identificar as suas colmeias e apiários, assim como o volume de 

produção em controle próprio 
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c. Os apicultores deverão manter todos os registros relativos aos seus apiários 

atualizados (Caderno de Campo), de forma a garantir sua acessibilidade  e 

disponibilidade em casos de fiscalização, auditorias e procedimentos de 

medidas corretivas solicitadas pelo Conselho Regulador. 

 

6.3. Na Unidade Agroindustrial Rural de Extração (Casa do Mel) 

 

6.3.1. Unidade Agroindustrial Rural de Extração sem selo de inspeção: Os 

produtos serão encaminhados a Unidade de beneficiamento de mel mediante o 

preenchimento de carta de garantia (Anexo 1) que atesta a conformidade no 

processamento e origem do produto, estando apto a ser recebido como matéria prima 

na unidade de destino. O transporte do produto deverá ser acompanhado com o 

respectivo documento fiscal emitido pelo produtor e seguir as orientações contidas no 

item 4.2.10 deste caderno. 

 

6.3.2. Unidade Agroindustrial Rural de Extração com certificação de 

Inspeção Sanitária: Homologado pelo Conselho Regulador, deverá garantir o controle 

e rastreabilidade do mel envasado, bem como, os requisitos previstos pela respectiva 

Certificação de Inspeção que adotar. 

 

6.4. Unidade de Beneficiamento de mel (Entreposto de Mel) 

Homologado previamente pelo Conselho Regulador, deverá garantir o controle e 

rastreabilidade do mel recebido, bem como, os requisitos previstos pela respectiva 

Certificação de Inspeção que adotar. 

 

7.  DOS DIREITOS E DEVERES 

 Os produtores que pertencem ao território delimitado da IG, que cumpram as 

normas do Caderno de Especificações Técnicas e que tenham interesse em utilizar o 

selo da IG Mel do Vale do Paraíba tem direitos e deveres a cumprir estipulados pelo 

Conselho Regulador. 
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São direitos 

a. Fazer uso da Indicação de Procedência Mel do Vale do Paraíba, 

b. Usufruir dos benefícios resultantes desta atividade regulamentada. 

São deveres 

a. Zelar pela imagem da IG Mel do Vale do Paraíba, 

b. Cumprir com as informações contidas neste Regulamento, 

c. Adotar medidas corretivas necessárias ao controle da IG, sempre que solicitadas 

pelo Conselho Regulador. 

 

8. PROIBIÇÕES E EVENTUAIS SANÇÕES APLICÁVEIS AO USO INDEVIDO DA IG 

 São condutas caracterizadoras de infrações: 

a. Descumprir as normas estabelecidas no Caderno de Especificações Técnicas, 

b. Usar indevidamente o selo da IG Mel do Vale do Paraíba, 

c. Colocar no mercado produto diverso do mel do Vale do Paraíba, utilizando-se do 

selo de controle, 

d. Deixar de comunicar ao Conselho Regulador sobre conduta desleal praticada por 

usuários do selo.  

 As sanções pelo descumprimento das regras estabelecidas neste Regulamento 

serão passíveis de advertência, multa e suspenção do uso da IG Mel do Vale do Paraíba.  

No caso de Advertência, esta será por escrito e, a partir da terceira, a penalidade 

será de multa convertida em doações de cestas básicas a entidades assistenciais dos 

municípios abrangidos pelo território da IG. As entidades serão indicadas pelo Conselho 

Regulador.  

 A partir da quarta advertência, ocorrerá suspensão temporária do uso do nome 

e do selo geográfico da Indicação de Procedência mel do Vale do Paraíba enquanto as 

infrações perdurarem. Uma vez que o produtor se encontre em situação regularizada, 

conforme parecer do Conselho Regulador, retoma-se o direito ao uso do nome e selo 

geográfico por parte do produtor. 
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 O Conselho Regulador estabelecerá em Assembleia, a qualquer tempo, as 

regras e procedimentos que serão adotados. 

 

9. CONSELHO REGULADOR E OBRIGAÇÕES 

9.1. O Conselho Regulador 

a. Será composto por no mínimo 03 (três) membros titulares e 03 (três) suplentes, 

preferencialmente integrantes respectivamente de Associações ou Cooperativas 

Apícolas pertencentes à área de abrangência da IG MEL, a composição máxima 

permitida estará limitada ao número existente de Associações ou Cooperativas 

Apícolas pertencentes à área de abrangência; 

b. Poderá ser incluído em sua composição representantes de instituições técnicas e 

científicas, de desenvolvimento e divulgação, com competência reconhecida na área 

do produto objeto deste caderno. 

c. Para a composição mínima estipulada no primeiro item “a”, a Associação Nutrir, na 

falta de indicações, poderá indicar todos os membros dentro de seu quadro de 

associados ativos. 

d. O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, podendo haver apenas uma 

recondução. 

9.2. Cabe ao Conselho Regulador 

a. Orientar e controlar o processo de produção do Mel do Vale do Paraíba, nos 

termos definidos no Caderno de Especificações Técnicas, 

b. Elaborar e manter atualizados os registros cadastrais dos produtores, bem como, 

adotar medidas necessárias para o controle da produção, visando o atendimento 

ao disposto neste caderno de Especificações Técnicas, 

c. Deverá manter os produtores atualizados em relação às normas/regulamentos 

vigentes, 

d. Propor melhorias para o Caderno de Especificações Técnicas. 
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ANEXOS 

1. DECLARAÇÃO JURADA 

Carta de garantia do produto 

Eu,_______________________________________,CPF_____________________, 

declaro para os devidos fins, que o produto apícola abaixo descrito, entregue a Unidade 

de Beneficiamento de Mel (   ) ou na Unidade Agroindustrial Rural de Extração (   )   com 

SIM/SISP/SISBI/SIF nº _______, na data de ____/____/_______, foi processado 

conforme procedimentos do Caderno de Especificações Técnicas para a Indicação 

Geográfica Mel do Vale do Paraíba, de acordo ao descrito nos itens 4.1 e 4.2.  

Produto apícola - Mel 

 

Data da coleta  

 

Nº baldes / tambores 

 

Peso estimado (kg) 

 

Identificação do Lote 

 
 

 
 

 
 

 
 

Declaro que essas afirmações são verdadeiras e estou ciente da minha 

responsabilidade perante as normas do Caderno de Especificações Técnicas. 

Autorizo em caso de auditoria, fornecer registros de controle e visita ao apiário, 

sempre quando solicitado pelo Conselho Regulador da IG ou local de envase com o selo 

desta IG. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

    __________________________,_____ de _________________ de _______  

                     Local e data 

______________________________ 

Assinatura do Apicultor 
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2. Caderno de Campo 

 

No caderno de campo deve-se registrar toda a informação relevante relativa à produção 

de mel. Estas informações devem permitir a rastreabilidade dos produtos obtidos. O 

Caderno de Campo deverá atender os requisitos estabelecidos no Caderno de 

Especificações Técnicas, bem como a Legislação vigente, a qualquer tempo.  

Nome do Apicultor:______________________________________________________ 

Cidade:_______________________________________________________________ 

 

Tabela 1. Relatório de Produção por Apiário (entrada de mel bruto na casa do mel). O 

número do lote deve ser preenchido após ser fechada a carga para o entreposto. 

Identificação do 
Apiário 

Quantidade de 
caixas 

Data da 
Colheita 

Peso  
(Kg) 

Número do 
Lote 

     

     

     

     

     

 

Tabela 2. Fluxo de Produção do Mel (saída do mel para o Entreposto ou casa do Mel 

certificada) 

 
Data 

 
Quantidade (Kg) 

 
Número do Lote 

Destino (Entreposto ou Casa 
do Mel certificada) 

 

    

    

    

 

Tabela 3. Registro de Limpeza - Unidade Agroindustrial Rural de Extração do Mel 

Data Instalação Equipamentos Água e sabão 
neutro 

Outros 
(descrever) 

Responsável 

      

      

      
Deverá atender os requisitos do Caderno de Especificações Técnicas (itens 4.1 e 4.2). 
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3. Planilha de manejo 

 

O controle mínimo de manejo deverá conter as seguintes informações:  

1. Data que a caixa foi inspecionada,  

2. Identificação da caixa,  

3. Informações da rainha,  

4. Informações do Número de Quadros de crias 

Como sugestão, o produtor poderá utilizar a Tabela abaixo para este controle de Manejo 

(ficará a critério do produtor) 

Tabela 4. Planilha de manejo 

Identificação do Apiário:   

 

Data 

 

Caixa Rainha  QCA  QCF QAL QCERA 

Total de 

Quadros Enxame Observação  

          

          

          

          

          

          

          

QCA = Quadro de cria aberto/QCF=Quadro de cria fechado/QAL=Quadro de alimento/Qcera=Quadro de cera 
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Tiŵďƌe
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE COOPERATIVISMO, ASSOCIATIVISMO RURAL E AGREGAÇÃO DE VALOR
 

NOTA TÉCNICA Nº Ϯ/ϮϬϮϯ/CAV/CGCOAV/DECAP/SDI/MAPA

PROCESSO Nº ϮϭϬϱϮ.ϬϭϮϱϵϳ/ϮϬϮϮ-ϭϯ
INSTRUMENTO OFICIAL QUE DELIMITA A ÁREA DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA "VALE DO PARAÍBA" PARA O
PRODUTO MEL
INTERESSADO
AssoĐiaçĆo SſĐio EduĐa�ǀa de PeƋueŶos Pƌodutoƌes Ruƌais de RedeŶçĆo da Seƌƌa e RegiĆo.

ASSUNTO
IŶstƌuŵeŶto OfiĐial Ƌue deliŵita a Ąƌea geogƌĄfiĐa eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o iŶĐiso VIII do aƌ�go ϭϲ da Poƌtaƌia
INPI/PR Ŷº Ϭϰ/ϮϬϮϮ.

SUMÁRIO EXECUTIVO
Noŵe: Vale do Paƌaíďa.

Produto: Mel.

EspĠĐie: IŶdiĐaçĆo de PƌoĐedġŶĐia.

A AssoĐiaçĆo SſĐio EduĐa�ǀa de PeƋueŶos Pƌodutoƌes Ruƌais de RedeŶçĆo da Seƌƌa e RegiĆo, poƌ ŵeio dos O�Đios Ŷº
ϲ, de ϮϬ/ϯ/ϮϬϮϯ, e Ŷº ϭϮ, de Ϯϴ/ϲ/ϮϬϮϯ ;ϮϵϰϵϴϴϴϯͿ, soliĐitou a este MiŶistĠƌio a eŵissĆo do IŶstƌuŵeŶto OfiĐial de
DeliŵitaçĆo de Ąƌea geogƌĄfiĐa de IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa, eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o iŶĐiso VIII do aƌ�go ϭϲ da Poƌtaƌia
INPI/PR Ŷº Ϭϰ/ϮϬϮϮ, ǀisaŶdo a Đoŵpoƌ o pedido de ƌegistƌo da IŶdiĐação de PƌoĐedêŶĐia Vale do Paƌaíďa paƌa o
pƌoduto ŵel.

ANÁLISE
IŶiĐialŵeŶte, Ġ ŶeĐessĄƌio iŶfoƌŵaƌ Ƌue foƌaŵ ĐoŶsideƌados, Ŷa aŶĄlise, os doĐuŵeŶtos listados Ŷo iteŵ ϲ ;aďaixoͿ.

Repoƌta-se Ƌue a Lei Ŷº ϵ.Ϯϳϵ/ϭϵϵϲ, Ƌue ƌegula diƌeitos e oďƌigaçƁes ƌela�ǀos ă pƌopƌiedade iŶdustƌial ;deŶtƌe esses,
o ƌegistƌo das IŶdiĐaçƁes GeogƌĄfiĐasͿ, eŵ seu aƌ�go ϭϳϳ dispƁe Ƌue: "ĐoŶsideƌa-se iŶdiĐação de pƌoĐedêŶĐia o Ŷoŵe
geogƌáfiĐo de país, Đidade, ƌegião ou loĐalidade de seu teƌƌitóƌio, Ƌue se teŶha toƌŶado ĐoŶheĐido Đoŵo ĐeŶtƌo de
extƌação, pƌodução ou faďƌiĐação de deteƌŵiŶado pƌoduto ou de pƌestação de deteƌŵiŶado seƌviço" ;gƌifo ŶossoͿ.

Poƌ sua ǀez, a Poƌtaƌia INPI/PR Ŷº Ϭϰ/ϮϬϮϮ, Ƌue estaďeleĐe as ĐoŶdiçƁes paƌa o ƌegistƌo das IŶdiĐaçƁes GeogƌĄfiĐas,
ǀeƌsa, eŵ seu aƌ�go ϭϲ, Ƌue o pedido de ƌegistƌo Ŷeste eŶƋuadƌaŵeŶto de IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa deǀe ĐoŶteŵplaƌ:
"VI - Eŵ se tƌataŶdo de IŶdiĐação de PƌoĐedêŶĐia, doĐuŵeŶtos Ƌue Đoŵpƌoveŵ Ƌue o Ŷoŵe geogƌáfiĐo se toƌŶou
ĐoŶheĐido Đoŵo ĐeŶtƌo de extƌação, pƌodução ou faďƌiĐação do pƌoduto ou de pƌestação do seƌviço;". O iŶĐiso VIII do
supƌaĐitado aƌ�go, espeĐifiĐa a ŶeĐessidade da apƌeseŶtaçĆo de doĐuŵeŶto Ŷoŵeado IŶstƌuŵeŶto OfiĐial, poƌ paƌte
do ƌeƋueƌeŶte, Đoŵo segue aďaixo:

VIII - IŶstƌuŵeŶto ofiĐial Ƌue deliŵita a Ąƌea geogƌĄfiĐa:
aͿ No Ƌual ĐoŶste a fuŶdaŵeŶtaçĆo aĐeƌĐa da deliŵitaçĆo geogƌĄfiĐa apƌeseŶtada de aĐoƌdo Đoŵ a espĠĐie de
IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa ƌeƋueƌida;
ďͿ Expedido poƌ ſƌgĆo ĐoŵpeteŶte de Đada Estado, seŶdo ĐoŵpeteŶtes, Ŷo Bƌasil, Ŷo ąŵďito espeĐífiĐo de suas
ĐoŵpetġŶĐias, a UŶiĆo Fedeƌal, ƌepƌeseŶtada pelos MiŶistĠƌios afiŶs ao pƌoduto ou seƌǀiço dis�Ŷguido pela
IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa, e os Estados, ƌepƌeseŶtados pelas SeĐƌetaƌias afiŶs ao pƌoduto ou seƌǀiço dis�Ŷguido pela
IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa.

Feitas essas ĐoloĐaçƁes, segue-se a aŶĄlise dos doĐuŵeŶtos apƌeseŶtados pela soliĐitaŶte.

CoŶfoƌŵe o iŶdiĐado Ŷo CadeƌŶo de EspeĐifiĐaçƁes TĠĐŶiĐas ;ϮϵϰϵϴϵϴϯͿ, a Ąƌea deliŵitada da IP Ġ Đoŵposta pela
Ąƌea dos seguiŶtes ŵuŶiĐípios: ApaƌeĐida, Aƌapeí, Aƌeias, BaŶaŶal, Caçapaǀa, CaĐhoeiƌa Paulista, Caŵpos do JoƌdĆo,
CaŶas, Cƌuzeiƌo, CuŶha, Guaƌa�ŶguetĄ, IgaƌatĄ, JaĐaƌeí, Jaŵďeiƌo, LagoiŶha, LaǀƌiŶhas, LoƌeŶa, MoŶteiƌo Loďato,
Na�ǀidade da Seƌƌa, PaƌaiďuŶa, PiŶdaŵoŶhaŶgaďa, PiƋuete, Po�ŵ, Queluz, RedeŶçĆo da Seƌƌa, Roseiƌa, SaŶta
BƌaŶĐa, SaŶto AŶtƀŶio do PiŶhal, SĆo BeŶto do SapuĐaí, SĆo JosĠ do Baƌƌeiƌo, SĆo JosĠ dos Caŵpos, SĆo Luís do
Paƌai�Ŷga, Silǀeiƌas, TauďatĠ, TƌeŵeŵďĠ.
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CoŶsoaŶte o desĐƌito Ŷo CadeƌŶo EspeĐifiĐaçƁes TĠĐŶiĐas ;ϮϵϰϵϴϵϴϯͿ, o pƌoduto eŶteŶdido Đoŵo alŵejada IŶdiĐaçĆo
GeogƌĄfiĐa, Ġ:

O pƌoduto aliŵeŶ�Đio pƌoduzido pelas aďelhas ŵellífeƌas, a paƌ�ƌ do ŶĠĐtaƌ das floƌes ou das seĐƌeçƁes
pƌoĐedeŶtes de paƌtes ǀiǀas das plaŶtas ou de exĐƌeçƁes de iŶsetos sugadoƌes de plaŶtas Ƌue fiĐaŵ soďƌe paƌtes
ǀiǀas de plaŶtas, Ƌue as aďelhas ƌeĐolheŵ, tƌaŶsfoƌŵaŵ, ĐoŵďiŶaŵ Đoŵ suďstąŶĐias espeĐífiĐas pƌſpƌias,
aƌŵazeŶaŵ e deixaŵ ŵaduƌaƌ Ŷos faǀos da Đolŵeia ;IŶstƌuçĆo Ŷoƌŵa�ǀa Ŷº ϭϭ do MiŶistĠƌio da AgƌiĐultuƌa,
PeĐuĄƌia e AďasteĐiŵeŶto - BRASIL, ϮϬϬϬͿ.

No doĐuŵeŶto "IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa do Mel do Vale do Paƌaíďa - Áƌea Deliŵitada" ;ϮϵϰϵϴϵϰϰͿ, a ƌeƋueƌeŶte
iŶfoƌŵa Ƌue os ŵuŶiĐípios Ƌue iŶtegƌaŵ essa deliŵitaçĆo de Ąƌea ĐoŶseguiƌaŵ sa�sfazeƌ, siŵultaŶeaŵeŶte, tƌġs
ĐƌitĠƌios ĐoŶsideƌados a paƌ�ƌ da ǀiŶĐulaçĆo histſƌiĐa ao Vale do Paƌaíďa e ă oĐoƌƌġŶĐia, Ŷo pƌeseŶte, do pƌoduto da
pƌesuŵida IG; a saďeƌ:

fazeƌ paƌte da ŵesoƌƌegiĆo do Vale do Paƌaíďa paulista;

peƌteŶĐeƌ a uŵa ďaĐia hidƌogƌĄfiĐa de pƌoxiŵidade ao ƌio Paƌaíďa do Sul;

apƌeseŶtaƌ pƌoduçĆo de ŵel Ŷo teƌƌitſƌio de aďƌaŶgġŶĐia da IG ŵel do Vale do Paƌaíďa.

As a�ǀidades apíĐolas Ŷo Vale do Paƌaíďa, ĐoŶfoƌŵe ĐoŶsta do dossiġ apƌeseŶtado, iŶiĐiaƌaŵ-se hĄ ŵais de uŵ
sĠĐulo, seŶdo possiǀelŵeŶte iŶtƌoduzida Ŷa ƌegiĆo, Ŷo Đoŵeço do sĠĐulo XX, poƌ ŵoŶges Tƌapistas Ƌue se iŶstalaƌaŵ
Ŷas eŶĐostas da Seƌƌa da MaŶ�Ƌueiƌa. DeŶtƌe os fatos ŵaƌĐadoƌes do ƌeĐoŶheĐiŵeŶto iŶs�tuĐioŶal da apiĐultuƌa Ŷa
ƌegiĆo, estĆo o estaďeleĐiŵeŶto, eŵ PiŶdaŵoŶhaŶgaďa-SP, do setoƌ de apiĐultuƌa Ŷo IŶs�tuto de ZooteĐŶia do
estado de SĆo Paulo, e, eŵ TauďatĠ, do CeŶtƌo de Estudos ApíĐolas – CEA/UŶitau. Mais ƌeĐeŶteŵeŶte, eŵ ϮϬϭϯ, o
AƌƌaŶjo Pƌodu�ǀo LoĐal ;APLͿ do ŵel do Vale do Paƌaíďa/SP foi ƌeĐoŶheĐido pela SeĐƌetaƌia de DeseŶǀolǀiŵeŶto
EĐoŶƀŵiĐo, CiġŶĐia e TeĐŶologia do estado de SĆo Paulo – SDECT/SP.

A AssoĐiaçĆo SſĐio EduĐa�ǀa de PeƋueŶos Pƌodutoƌes Ruƌais de RedeŶçĆo da Seƌƌa e RegiĆo fuŶdaŵeŶtou a Ąƌea
deliŵitada a paƌ�ƌ de eǀidġŶĐias Ƌue atestaŵ a pƌoduçĆo de ŵel Ŷa ƌegiĆo do Vale do Paƌaíďa, aĐoŵpaŶhadas
de foŶtes diǀeƌsas e ƌefeƌeŶĐiadas Đoŵ liŶks, �tulo e aŶo da puďliĐaçĆo.  Os teŵas aďoƌdados Ŷas puďliĐaçƁes
ƌelaĐioŶadas ă pƌoduçĆo apíĐola Ŷo Vale do Paƌaíďa ƌefeƌeŵ-se a ĐaƌaĐteƌís�Đas fisiĐo-ƋuíŵiĐas do ŵel, a aspeĐtos
ƌelaĐioŶados ă oƌgaŶizaçĆo da pƌoduçĆo, iŶfƌaestƌutuƌa e ĐoŵeƌĐializaçĆo, ďoas pƌĄ�Đas, saŶidade, deseŶǀolǀiŵeŶto
soĐioaŵďieŶtal, geƌaçĆo de ƌeŶda, eŵpƌeeŶdedoƌisŵo, poteŶĐiais paƌa iŶdiĐaçĆo geogƌĄfiĐa, eǀeŶtos púďliĐos, eŶtƌe
outƌos.

Nesse seŶ�do, e diaŶte de todas as iŶfoƌŵaçƁes apƌeseŶtadas pela soliĐitaŶte, ǀeƌifiĐaŵ-se iŶdíĐios histſƌiĐos e de
Ŷotoƌiedade a ƌespeito da pƌoduçĆo de ŵel Ŷa ƌegiĆo deliŵitada "Vale do Paƌaíďa", toƌŶaŶdo o pleito ĐoeƌeŶte ăPetição 870230114528, de 27/12/2023, pág. 174/251



deliŵitaçĆo geogƌĄfiĐa da pƌeteŶdida IŶdiĐaçĆo de PƌoĐedġŶĐia. Caďe esĐlaƌeĐeƌ Ƌue outƌas ƋuestƁes ƌeleǀaŶtes ao
pƌoĐesso de ƌegistƌo da iŶdiĐaçĆo geogƌĄfiĐa seƌĆo pƌopƌiaŵeŶte tƌatadas duƌaŶte o Đuƌso do pƌoĐesso adŵiŶistƌa�ǀo
legal juŶto ao IŶs�tuto NaĐioŶal da Pƌopƌiedade IŶdustƌial ;INPIͿ, ſƌgĆo ĐoŵpeteŶte paƌa tal.

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DELIMITADA
CoŶsoaŶte o AŶexo "IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa do Mel do Vale do Paƌaíďa - Áƌea Deliŵitada" ;ϮϵϰϵϴϵϰϰͿ, pĄgiŶas Ϯϲ e Ϯϳ:

A Ąƌea da IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa ŵodalidade IŶdiĐaçĆo de PƌoĐedġŶĐia paƌa o Pƌoduto Mel do Vale do Paƌaíďa estĄ
ĐoŵpƌeeŶdida Ŷo teƌƌitſƌio dos ŵuŶiĐípios de ApaƌeĐida, Aƌapeí, Aƌeias, BaŶaŶal, Caçapaǀa, CaĐhoeiƌa Paulista,
Caŵpos do JoƌdĆo, CaŶas, Cƌuzeiƌo, CuŶha, Guaƌa�ŶguetĄ, IgaƌatĄ, JaĐaƌeí, Jaŵďeiƌo, LagoiŶha, LaǀƌiŶhas, LoƌeŶa,
MoŶteiƌo Loďato, Na�ǀidade da Seƌƌa, PaƌaiďuŶa, PiŶdaŵoŶhaŶgaďa, PiƋuete, Po�ŵ, Queluz, RedeŶçĆo da Seƌƌa,
Roseiƌa, SaŶta BƌaŶĐa, SaŶto AŶtƀŶio do PiŶhal, SĆo BeŶto do SapuĐaí, SĆo JosĠ do Baƌƌeiƌo, SĆo JosĠ dos Caŵpos,
SĆo Luís do Paƌai�Ŷga, Silǀeiƌas, TauďatĠ e TƌeŵeŵďĠ, seŶdo Ƌue possui os liŵites e ĐoŶfƌoŶtaçƁes Ƌue se
desĐƌeǀe. A paƌ�ƌ da Figuƌa ϭϯ oďseƌǀa-se Đoŵo estĆo deliŵitadas as fƌoŶteiƌas da IŶdiĐaçĆo GeogƌĄfiĐa. ToŵaŶdo
poƌ ďase o sisteŵa de ĐooƌdeŶadas geogƌĄfiĐas e o datuŵ hoƌizoŶtal ͞SIRGAS ϮϬϬϬ ,͟ ĐoŶsisteŶte Đoŵ a Caƌta do
Bƌasil pƌoduzida pelo IŶs�tuto Bƌasileiƌo de Geogƌafia e Esta�s�Đa – IBGE, a Ąƌea estĄ iŶteiƌaŵeŶte ĐoŵpƌeeŶdida
Ŷo fuso Ϯϯ, e possui o seguiŶte peƌíŵetƌo: paƌ�Ŷdo do poŶto ϭ, de ĐooƌdeŶadas apƌoxiŵadas --ϰϱ,ϲϯϭϬ e
-Ϯϯ,ϲϱϲϴ, Ƌue Ġ taŵďĠŵ Ġ ĐoŶheĐido Đoŵo o poŶto ŵais ao sul, situado Ŷo ŵuŶiĐípio de PaƌaiďuŶa. A paƌ�ƌ dele,
segue iŶiĐialŵeŶte ƌuŵo ao oeste e atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-Ϭϴϴ; Đƌuza o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ SaŶta BƌaŶĐa e
atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-ϬϳϮ; ŵaŶtĠŵ o ƌuŵo oeste atĠ o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ JaĐaƌeí e atƌaǀessa as ƌodoǀias
SP-Ϭϲϲ, SP-Ϭϲϲ, SP-ϬϳϬ e BR-ϭϭϲ atĠ Đƌuzaƌ o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ IgaƌatĄ, teŶdo a sua esƋueƌda o ŵuŶiĐípio
de SaŶta Isaďel e atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-Ϭϱϲ atĠ a�Ŷgiƌ o poŶto Ϯ de ĐooƌdeŶadas -ϰϲ,Ϯϲϯϲ e - Ϯϯ,ϭϴϰϮ, Ƌue Ġ
taŵďĠŵ ĐoŶheĐido Đoŵo o poŶto ŵais ao oeste. A paƌ�ƌ dele, segue ƌuŵo ao Ŷoƌdeste pela diǀisa iŶteƌŵuŶiĐipal
Đoŵ SĆo JosĠ dos Caŵpos; atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-Ϭϯϲ e teŵ a sua esƋueƌda o liŵite iŶteƌestadual Đoŵ MiŶas
Geƌais; Đƌuza os liŵites ŵuŶiĐipais de MoŶteiƌo Loďato e, logo eŵ seguida, SaŶto AŶtƀŶio do PiŶhal; atƌaǀessa a
ƌodoǀia SP-ϬϰϮ paƌa depois Đƌuzaƌ o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ SĆo BeŶto do SapuĐaí; segue ao Ŷoƌdeste e Đƌuza o
liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ Caŵpos do JoƌdĆo, atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-ϯϴϯ e Đƌuza o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ
Guaƌa�ŶguetĄ; eŵ seguida, Đƌuza o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ PiƋuete e atƌaǀessa a ƌodoǀia BR-ϰϱϵ; ŵaŶtĠŵ o
seŶ�do Ŷoƌdeste e Đƌuza o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ Cƌuzeiƌo, atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-ϬϱϮ e Đƌuza o liŵite
iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ LaǀƌiŶhas paƌa, eŶtĆo, Đƌuzaƌ o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ Queluz atĠ a�Ŷgiƌ o poŶto ϯ de
ĐooƌdeŶadas -ϰϰ,ϴϬϲϮ e -ϮϮ,ϰϬϯϳ, Ƌue Ġ taŵďĠŵ ĐoŶheĐido Đoŵo o poŶto ŵais ao Ŷoƌte. A paƌ�ƌ dele, deflete
ƌuŵo ao sudeste, teŶdo Đoŵo liŵite iŶteƌestadual ă sua diƌeita o estado do Rio de JaŶeiƌo; atƌaǀessa as ƌodoǀias
SP-Ϭϱϰ e BR-ϭϭϲ paƌa Đƌuzaƌ o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ Aƌeias; deflete Ŷo seŶ�do leste e Đƌuza o liŵite
iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ SĆo JosĠ do Baƌƌeiƌo, atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-Ϭϲϴ e Đƌuza o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ Aƌapeí
paƌa, eŵ seguida, Đƌuzaƌ o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ BaŶaŶal, ƋuaŶdo a�Ŷge o poŶto ϰ de ĐooƌdeŶadas - ϰϰ,ϭϲϯϯ
e -ϮϮ,ϲϳϱϯ, taŵďĠŵ ĐoŶheĐido Đoŵo o poŶto ŵais ao leste. A paƌ�ƌ dele, deflete ƌuŵo ao sudoeste, atƌaǀessa a
ƌodoǀia SP-Ϯϰϳ e Đƌuza o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ SĆo JosĠ do Baƌƌeiƌo; Đƌuza o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ CuŶha
e atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-ϭϳϭ atĠ Đƌuzaƌ o liŵite iŶteƌŵuŶiĐipal Đoŵ SĆo Luís do Paƌai�Ŷga; ĐoŶ�Ŷua Ŷo ƌuŵo
sudoeste e atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-ϭϮϱ atĠ Đƌuzaƌ o liŵite ŵuŶiĐipal Đoŵ Na�ǀidade da Seƌƌa; ŵaŶtĠŵ o seŶ�do
sudoeste atĠ Đƌuzaƌ Đoŵ o liŵite ŵuŶiĐipal Đoŵ PaƌaiďuŶa, ƋuaŶdo atƌaǀessa a ƌodoǀia SP-Ϭϵϵ e ŵaŶtĠŵ o
seŶ�do sudoeste atĠ a�Ŷgiƌ o poŶto ϭ, oŶde se iŶiĐiou a desĐƌiçĆo deste peƌíŵetƌo oŶde, paƌa todas as diǀisas
iŶteƌŵuŶiĐipais desĐƌitas sĆo assuŵidas todas as suas siŶuosidades, eŶĐeƌƌaŶdo uŵa Ąƌea total de ϭ.ϰϮϯ.ϰϮϮ,ϳϭ
heĐtaƌes.
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